
 À  

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE  

A/C Superintendente da CCEE  
Avenida Paulista, nº 2064 - 13º Andar - Bela Vista - CEP: 01310-200 São Paulo - SP  
 

Assunto: Justificativa – Penalidades dezembro/2025 - CLEAN PLASTIC INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Prezados, 

Em atenção à notificação de desligamento recebida pela Clean Plastic, encaminhamos 
respeitosamente nossa justificativa reforçando os seguintes pontos: 

- O MCP encontra-se em pedido de parcelamento, conforme comunicação encaminhada 
à essa Câmara em 09 de janeiro de 2026, a qual se encontra pendente de apreciação pelo 
Conselho de Administração – CAd. Tal pedido demonstra, de forma inequívoca, a boa-fé do 
agente e seu esforço contínuo para regularização integral de suas pendências junto à 
CCEE. 

- Esclarece-se que o pedido de parcelamento apresentado refere-se especificamente às 
obrigações vinculadas às Liquidações do MCP - Mercado de Curto Prazo, considerando o 
impacto relevante dessas obrigações sobre o fluxo de caixa da empresa. 

- Esclarece também que os demais encargos (ERCAP, ENERGIA DE RESERVA e 
PENALIDADES) tiveram o pedido de caucionamento realizado no dia de hoje 19/1/2026 em 
sua integralidade. Conforme comprovante anexo. 

Nesse sentido, a CLEAN PLASTIC reforça que vem tomando providências 

para solucionar definitivamente seu descompasso financeiro, visando, dentre outras, ser 
adimplente em suas obrigações com a CCEE com as seguintes ações: 

1. REDUÇÃO NO CONSUMO DE 900 MWh/MÊS PARA 

300 MWh/MÊS (o que naturalmente reduzirá o valor dos encargos de Energia de 

Reserva, possibilitando assim o pagamento do mês corrente e do parcelamento em 4 

(quatro) vezes); 

2. SANEAMENTO DE DESPESAS; 

3. DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIOS; 

4. INCORPORAÇÃO DE UM NOVO SÓCIO; 

5. NOVAS LINHAS DE PRODUTOS. 

Com essas ações, a empresa certamente conseguirá saldar suas obrigações, 
restabelecendo gradativamente seu equilíbrio financeiro e fortalecendo sua capacidade de 
cumprimento dos compromissos assumidos perante essa respeitável Câmara. 

 



 

A empresa permanece à disposição dessa respeitável Câmara para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários e reforça seu compromisso com a 
regularização plena de suas obrigações perante a CCEE.  

 

Paraná, 19 de Janeiro de 2026. 

Atenciosamente,  

CLEAN PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 


